
 RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 184 VILA RICA – CRUZEIRO S.P.

CEP: 12.712-680                        FONE  (12) 3145 2226
CNPJ 15.332.890/0001-06    INSC. EST  282.068.343.113
e-mail: claudioteixeirapinto@hotmail.com

 
Cruzeiro, 13 de outubro de 2025

À     PREFEITURA   MUNICIPAL DE COTIPORÃ RS.  
À Divisão de Licitações 
Pregão eletrônico nº 02/2025
Realização dia 14/10/2025
Objeto: Fornecimento de veículo

VALIDADE DA PROPOSTA   60 (sessenta)   DIAS CORRIDOS DA SUA APRESENTAÇAO

LOCAL DE ENTREGA:  CONFORME INDICADO - EDITAL

PRAZO DE ENTREGA:   60 (sessenta)    DIAS - CONFORME EDITAL

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 (dez) DIAS – CONFORME EDITAL

GARANTIA: CONFORME SOLICITADO NO EDITAL.
 

* DECLARAMOS  QUE ACEITAMOS  TODAS AS  CONDIÇÕES  EXPRESSAS  NESTE  
EDITAL . 

 
* VALORES FIXOS E IRREAJUSTAVEIS , TRIBUTOS  IMPOSTOS E FRETE   
INCIDENTES SOBRE O VEICULO  , ESTÃO INCLUSOS NO VALOR  DEFINIDO . 

 

DADOS  DA  EMPRESA

RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

RUA  JUSCELINO KUBITSCHEK - 184 – RETIRO DA MANTIQUEIRA

CRUZEIRO   -  SP        -  FONE/FAX   12 3145 2226

CEP  12.712-680

CNPJ : 15.332.890/0001-06

INSC.  EST : 282.068.343.113
 

CONTATOS :  CLÁUDIO TEIXEIRA PINTO -  12 9 9155 2813 
 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO: Santander 
AGENCIA: 0111 
CONTA CORRENTE: 13006835-5 
NOME: RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
 
e.mail  : claudioteixeirapinto@hotmail.com 



• ITEM 03 - QUANTIDADE 01

FIAT TORO VOLCANO 2.2 AT9 4X4 2025/2025
Veículo Pick-up utilitário, Veículo automotor, cabine dupla com as seguintes características mínimas: 
zero quilometro; ano de fabricação e modelo 2025 ou superior; movido a diesel; câmbio manual ou 
automático;  tração  4x4;  motorização  com  potência  mínima  de  160  cvs,  injeção  eletrônica;  ar  
condicionado, direção elétrica ou hidráulica e computador de bordo originais de fábrica e instalados pela 
montadora; vidros e travas elétricas; freios com sistema ABS e Air Bag duplo frontal; protetor de cárter; 
rodas de no mínimo 16 polegadas;  espelhos retrovisores externos;  protetor de caçamba; capacidade 
mínima para transportar 04(quatro) passageiros mais 01(um) motorista; Central multimídia com tela 
touchscreen,  Comandos  de  voz  Bluetooth,  MP3,  Rádio  AM/FM  ,  entrada  aux.,  Porta  USB, 
Desembaçador do vidro traseiro; Controle Eletrônico de Estabilidade; Faróis de neblina em LED, Faróis 
diurnos em LED e Faróis Full LED, Sensor de estacionamento traseiro, capota para proteção da carga; 
capacidade de carga útil de no mínimo 900 kg; Equipado com jogo de tapetes em borracha; manutenção 
preventiva e corretiva e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Garantia mínima de 36 meses, 
emplacado, licenciado e registrado em nome do Município de Cotiporã/RS. Entregue com manual do 
proprietário,  chave  reserva  e  nota  fiscal  em  nome  do  Município  de  Cotiporã.  Com  películas 
protetoras(insulfilm)  nos  vidros  laterais  e  traseiro,  dentro  dos  limites  permitidos  pela  vigente 
(CONTRAN). 

• DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME SOLICITADO NO
EDITAL

Valor unitário: R$ 216.700,00 (Duzentos e dezesseis mil e setecentos reais) 
Valor total:  R$ 216.700,00 (Duzentos e dezesseis mil e setecentos reais) 

Cruzeiro, 13 de outubro de 2025.

  
_________________________ 
CLÁUDIO TEIXEIRA PINTO JR. 
RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA



RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 184 VILA RICA – CRUZEIRO S.P.

CEP: 12.712-680                        FONE  (12) 3145 2226
CNPJ 15.332.890/0001-06    INSC. EST  282.068.343.113
e-mail: claudioteixeirapinto@hotmail.com

Cruzeiro, 13 de outubro de 2025

À     PREFEITURA   MUNICIPAL DE COTIPORÃ RS.  
À Divisão de Licitações 
Pregão eletrônico nº 02/2025
Realização dia 14/10/2025
Objeto: Fornecimento de veículo
   

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
A empresa Roda Brasil Representações Comércio e Serviços Ltda, CNPJ No 

15.332.890/0001-06, sediada a R. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 184 Cruzeiro S.P., declara para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o 
que se segue: 

 
Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e que 
Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei 
nº 10.520/02; 
 
Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s)superveniente impeditivo(s) para habilitação, 
bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 
órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 
estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988; 
 
Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste 
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
 
Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no 
presente edital; 
 



Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com a Prefeitura, que não possuímos em 
nosso quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista. Declaramos não manter vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
Declaramos, sob as penas da lei de Fidelidade e Veracidade dos Documentos Apresentados.
Declaramos que atendemos os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 7º da Lei 
Distrital nº 4.770/2012.

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima 
referenciado, conforme o teor do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021, sob pena de responsabilização nos 
termos da lei. Declaro, ainda, que a mesma está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos.

Declaramos, sob as penas da lei, que preenchemos plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente edital, e que toda a documentação apresentada para o presente certame é 
verídica e autêntica, conforme Lei Federal n.º 14.133/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Declaramos para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que cumprimos rigorosamente as 
normas contidas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei Federal nº 13.709/2018; 

Declaramos que os dados pessoais aos quais detenham acesso em razão de eventual contratação 
serão utilizados exclusivamente para cumprimento do objeto contratual, devendo observar os 
princípios norteadores da referida legislação e as hipóteses de tratamento dos dados pessoais no 
desenvolvimento de suas atividades. 

Declaramos atendimento à política ambiental de licitação sustentável Que atesta o atendimento à 
política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente 
com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção 
que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

Declaramos, para os devidos fins, que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para 
Pessoa com Deficiência (PcD) e para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. 
 

Declaramos conhecer e entender os termos das leis anticorrupção brasileira (Lei Federal nº 
12.846/2013 e Decreto Municipal nº 2.021, de 09/05/2017) ou de quaisquer outras aplicáveis sobre 
o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua 
uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, 
diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.



A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de 

declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/2021..

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. CLÁUDIO 
TEIXEIRA PINTO JR, brasileiro, portador do CPF 290.559.008-42 e da CI RG 30668073-7 , cuja 
função/cargo é SÓCIO/GERENTE, responsável pela assinatura do contrato. 

 
__________________________ 
CLÁUDIO TEIXEIRA PINTO JR. 
RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA


